
PEDIDO DE PROVIDÊNCIA, 15 de maio de 2026 .
 
 
 
 
 

 
 

Solicita adequar a categoria AGENTE DE TRÂNSITO,
referente ao Anexo I da Lei 2.946/2017 – Quadro
Permanente – Fiscalização – Carreira III – CBO –
5172-20 de acordo com a Lei nº 3.158/2023.
 

 
 

Autor: Juscelino Henck . 
 
 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

O Vereador que este subscreve solicita adequar a categoria AGENTE DE TRÂNSITO,
referente ao Anexo I da Lei 2.946/2017 – Quadro Permanente – Fiscalização – Carreira III –
CBO – 5172-20 de acordo com a Lei nº 3.158/2023.
 

 
 

Justificativa: 
 

Considerando a criação da Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte, Mobilidade
Urbana e Segurança Pública através da Lei nº. 3.213, de 06 de Fevereiro de 2024;
Considerando que os Agentes Municipais de Trânsito atuam na promoção da segurança
viária: Educação, Engenharia, Fiscalização e Sinalização de Trânsito; 
 

Considerando que a atuação dos Agentes de Trânsito visa a preservação da ordem
pública e do seu patrimônio nas vias públicas, assegurando ao cidadão o direito à
mobilidade urbana eficiente através da fiscalização;
 

Considerando o crescimento urbano da cidade de Baixo Guandu, a atuação dos
Agentes Municipais de Trânsito se tornou rotina, gerando uma demanda operacional diária,
noturna e nos finais de semana;
 

Considerando promover maior segurança viária, bem como ofertar ao cidadão de Baixo
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Guandu e aos turistas que visitam nossa cidade uma maior segurança e mobilidade
eficiente; 
 

O fundamento normativo para tais providências encontra-se no artigo 61, I, “a” da
Constituição Federal e artigo 49, inciso II da Lei Orgânica Municipal. Segundo os referidos
dispositivos, cabe exclusivamente ao Chefe do Poder Executivo, a iniciativa das leis que
disponham sobre criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta
e autárquica ou aumento de sua remuneração.  
 

Na tentativa de aperfeiçoar a atuação do setor de fiscalização, a administração
procedeu a reestruturação de carreiras, onde valeu-se de seu poder impositivo, mediante
criação e extinção de cargos, sua transformação, estabelecimento de classes, transposição
de cargos para novo quadro estrutural e fixação de nova política remuneratória. 
 

Ainda como fundamento normativo para tais providências encontra-se no artigo 48, X
da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32/01. Segundo
o referido dispositivo, cabe ao Poder Legislativo, com a sanção do chefe do Executivo,
dispor sobre a criação, transformação e extinção dos cargos, empregos e funções públicas. 
 

Nesse sentido, o presente pedido de Providências trata-se da correção de um erro
material, ocorrido no projeto de transformação de cargos do Quadro de Cargos de
Provimento Efetivo, onde o GRUPO OCUPACIONAL - DE FISCALIZAÇÃO DO AGENTE DE
TRÂNSITO deve ser enquadrado no mesmo regime jurídico dos integrantes das carreiras de
Fiscal de Atividades Urbanas e Fiscal de Tributos Municipais, conforme Lei nº 3.158/2023,
pois os mesmos estão enquadrados no Grupo Ocupacional de Fiscalização. 
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Gabinete ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 15 de maio de 2026 . 
 

 
 

 
 

Juscelino Henck
 

Vereador 
 

Autenticar documento em https://baixoguandu.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.

Autenticar documento em https://baixoguandu.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310038003500320030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://baixoguandu.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310038003500320030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / b a i x o g u a n d u . c a m a r a s e m p a p e l . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

310038003500320030003A005000

Assinado eletronicamente por Juscelino Henck em 15/05/2026 13:37 

Checksum: 43C3A6537005EC640D24FF7F3E511B92E8C8375A007326AF1FD4505216AFE9CF

Autenticar documento em https://baixoguandu.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310038003500320030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.




